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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE MEDICINA VETERINÁRIA - ROLIM DE MOURA

ATA DE REUNIÃO

Aos 14 dias do mês de junho do ano de 2019, às 07 horas e 30 minutos, na sala do Departamento Acadêmico
de Medicina Veterinária, Campus Rolim de Moura (DAMV-RM), realizou-se a 3ª Reunião Ordinária do
Conselho de Curso do  Departamento Acadêmico de Medicina Veterinária, Campus Rolim de Moura, da
Fundação Universidade Federal de Rondônia - CONDEP DAMV-RM, sob a Presidência do Prof. Dr. Angelo
Laurence Covatti Terra. Registradas as presenças da Profa. Dra. Alessandra Cristina de Moraes, Prof. Dr.
Alex Cicinato Paulino de Oliveira, Prof. Arthur Willian de Lima Brasil, Prof. Dr. Elvino Ferreira, , Prof. Dr.
Fernando do Carmo, Prof. Dr. Igor Mansur Muniz, Profa. Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, Prof. Dr.
Nadino Carvalho, Prof. Dr. Sandro de Vargas Schons, Prof. Dr. Weverson Luciano Pires, Prof. Dr. Wilson
Gómez Manrique. A Profa. Dra. Evelyn Rabelo Andrade Oliveira, a técnica Esp. Patrícia Regina Voigt e o
representante discente Islan Junior Rodrigues de Matos justificaram suas ausências. O Presidente iniciou os
trabalhos dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, realizada em 12 de abril do ano de dois mil e
dezenove, já previamente lida, aprovada, assinada eletrônicamente pelos mesmos. Em seguida,
foi lido o seguinte: PAUTA: I- Definição do perfil de candidato para o código de vaga № 897024, este
código ficou disponível em razão da exoneração do prof. Naychê Tortato Vieira. O curso tem a necessidade
de um profissional que atue nas áreas de “Técnica Cirúrgica Veterinária (VET30119)", “Clínica
Cirúrgica de Pequenos Animais (VET30129),“Clínica Médica de Pequenos Animais (VET30123)” e
“Patologia Clínica Veterinária (VET30109)” e com preferência a ter aperfeiçoamento na área de
Clínica Cirurgica de Pequenos animais. Essa necessidade já existe em função de que estas disciplinas
eram ministradas pelo professor que pediu exoneração. Outra justificativa é que a Clínica Veterinária Escola
deverá entrar em funcionamento até o final do ano corrente ou início de 2020 e é imprescindível que o curso
disponha de um docente e profissional que atue nas áreas supracitadas. Estima-se que  a rotina de
atendimentos e cirurgias irá aumentando conforme a Clínica Veterinária Escola for sendo equipada e estiver
em pleno funcionamento. Se não houver possibilidade de fazer a redistribuição e caso não haja candidato
com o perfil solicitado o departamento é favorável que seja aberto um concurso para ocupar a vaga acima
descrita. Havendo a necessidade de avaliar currículos de possíveis candidatos a ocupar a vaga, fica acordado
a comissão de avaliação do perfil curricular será composta pelos professores, Alex, Arthur, Fernando, Igor e
Wilson. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu, prof. Dr. Angelo Laurence Covatti Terra, lavrei a presente Ata, que, lida e
aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por WILSON GOMEZ MANRIQUE, Docente, em 14/06/2019,
às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IGOR MANSUR MUNIZ, Docente, em 14/06/2019, às
10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR WILLIAN DE LIMA BRASIL, Docente, em
14/06/2019, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WEVERSON LUCIANO PIRES, Docente, em 14/06/2019, às
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10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEX CICINATO PAULINO DE OLIVEIRA, Membro de
Comissão, em 14/06/2019, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO DO CARMO SILVA, Docente, em 14/06/2019,
às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO DE VARGAS SCHONS, Docente, em 14/06/2019,
às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA CRISTINA DE MORAES, Docente, em
14/06/2019, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Vice-Chefe de
Departamento, em 14/06/2019, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NADINO CARVALHO, Docente, em 14/06/2019, às 11:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELVINO FERREIRA, Presidente de Comissão, em
14/06/2019, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
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